EMENDAN° - CEDN

(ao PLS n°52, de 2013)

Dé-se ao arts. 17, 18 e 20 do Substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei do Senado n°® 52, de 2013, a seguinte redacao, dele suprimindo-se os arts.
19, 21 e 22, adequando-se a redacéo do titulo da Secdo Il e renumerando-se 0s
artigos, conforme necessario:

“Secao I1
Do Plano Estratégico e do Plano de Gestao Operacional

Art. 17. A Agéncia Reguladora devera elaborar, para cada
periodo quadrienal, em consonancia com o Plano Plurianual — PPA,
Plano Estratégico que devera conter:

| — 0s objetivos, as metas e os resultados esperados da acdo da
Agéncia Reguladora relativos as suas competéncias e atribuicOes
regulatorias;

Il — a descrigdo dos meios materiais, humanos, financeiros,
informacionais, tecnol0gicos e 0S processos operacionais a serem
empregados para o alcance dos objetivos, das metas e dos resultados
esperados da acdo da agéncia reguladora;

Il — a indicagdo dos fatores externos, alheios ao controle da
agéncia, que poderao afetar significativamente o cumprimento do Plano;

IV - 0 seu cronograma de implementacéo.

§ 1° O Plano Estratégico podera ser revisto periodicamente, com
vistas a sua permanente adequacdo, e serd aprovado pelo Conselho
Diretor da Agéncia Reguladora.

§ 2° A Agéncia Reguladora, no prazo maximo de vinte dias,
contados da sua aprovacdo pelo Conselho Diretor, enviara o Plano
Estratégico ao Senado Federal e o disponibilizara na pagina da Agéncia
Reguladora na Internet, devendo o documento eletronico permanecer
disponivel pelo prazo minimo de quatro anos.

Art. 18. O Plano de Gestao Operacional sera o instrumento anual
do planejamento operacional da Agéncia Reguladora, que incluiré agdes,
resultados e metas operacionais relacionadas aos processos finalisticos e
de gestdo das Agéncias Reguladoras.



8§ 1° O Plano de Gestéo Operacional seré aprovado pelo Conselho
Diretor da Agéncia Reguladora no primeiro quadrimestre de cada ano,
podendo ser revisto periodicamente, com vistas a sua adequacao.

§ 2° A Agéncia Reguladora, no prazo maximo de vinte dias Uteis,
contados da sua aprovacgdo pelo Conselho Diretor, enviard o Plano de
Gestdo Operacional ao Senado Federal e o disponibilizara na pégina da
Agéncia Reguladora na Internet, devendo o documento eletrénico
permanecer disponivel pelo prazo minimo de quatro anos.

8§ 3° Os Presidentes das Agéncias Reguladoras compareceréo ao
Senado Federal anualmente, observado o disposto no Regimento Interno
daquela Casa, para apresentar prestacdo de contas de suas atribuicGes e
do desempenho da Agéncia, bem como para apresentar avaliages das
politicas publicas de seu ambito de atuacéo.

Art. 20. Norma prépria de cada Agéncia Reguladora dispora
sobre as condicdes para a revisao e a sistematica de acompanhamento e
avaliacdo dos Planos Estratégico e de Gestdo Operacional.”

JUSTIFICACAO

O Plano Estratégico e o Plano de Gestdo Operacional deverdo ser
0s instrumentos anuais de planejamento das Agéncias Reguladoras e nele
deverdo estar incluidas acOes, resultados e metas operacionais relacionadas aos
seus processos finalisticos e de gestdo previstos para 0 exercicio. Tais
documentos serdo instrumentos de controle externo pelo Poder Legislativo a
quem é conferido tal controle pelo Substitutivo (art. 14).

A elaboracédo de relatorio circunstanciado das atividades, com
base nos Planos, e seu envio aos Poderes Legislativo e Executivo, conforme
prevé o Substitutivo, estabelece a forma pela qual as Agéncias prestardo contas
de suas atividades. Além disso, os Presidentes das Agéncias comparecerdo ao
Senado Federal para prestar contas da execucao desses Planos.

O comparecimento ao Senado justifica-se plenamente por se tratar
da casa do Congresso Nacional que tem a prerrogativa de sabatinar 0s
dirigentes das Agéncias Reguladoras. Desse modo, parece logico, portanto, que
as Agéncias devam formalmente prestar contas de suas atividades a esta Casa.
Do mesmo modo, a publicacdo do Planos na Internet tem a finalidade de



permitir amplo controle social sobre as atividades das Agéncias. E importante
ressaltar, ainda, a obrigatoriedade de sua permanéncia na pagina da Agéncia
respectiva por um prazo minimo de quatro anos, 0 que assegura ampla
possibilidade de afericdo do seu contetdo ao largo do tempo.

O contrato de gestdo, como instrumento de controle, suprimido
pelo Substitutivo em exame, representa uma evolugdo em relagdo as primeiras
iniciativas de elaborar um projeto de lei geral sobre a gestao e organizacao das
Agéncias Reguladoras. Nunca é demais lembrar que Relatério do Banco
Mundial que analisou as relagdes e a atuacdo da Agéncia Nacional de Energia
Elétrica afirma que o contrato de gestdo ndo deve ser adotado como instrumento
de controle. Isso é reforcado num segundo relatério do Banco, onde a questao
é analisada com maior profundidade. Segundo esse relatorio, o contrato de
gestdo dificulta o exercicio da regulacdo, sem nenhum beneficio para o setor
regulado, compromete a independéncia da Agéncia Reguladora e sinaliza para
0s investidores e consumidores a “captura” das Agéncias pelo governo.

Mas é for¢coso reconhecer que, mesmo com a evolucdo das regras
de controle trazidas pelo Substitutivo, nele ainda perduram pontos capazes de
macular a autonomia e a independéncia das Agéncias Reguladoras. Desse
modo, parece mais produtivo que as Agéncias possam aprovar seus Planos sem
interferéncias do Poder Executivo, 0 que poderia trazer riscos a autonomia
desses entes de Estado. Ademais, a publicidade e transparéncia aos Planos ja
da a sociedade a oportunidade de se manifestar sobre o planejamento das
Agéncias Reguladoras. Assim, a Emenda ora apresentada garante a esséncia do
controle externo das Agéncias tal como previsto pelo proprio Substitutivo e, ao
mesmo tempo, resguarda a autonomia e a independéncia desses entes
reguladores, indispensavel para o cumprimento de suas missdes institucionais.

Sala da Comissao,

Senador ROBERTO MUNIZ



